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EDITAL FAPITEC/SE/FUNTEC Nº 06/2026 – PPDOC/SE
ANEXO II – QUALIFICAÇÃO, DECLARAÇÕES, COMPROVANTE DE TITULAÇÃO E DOCUMENTOS PESSOAIS DO PROPONENTE
QUALIFICAÇÃO, DECLARAÇÕES, COMPROVANTE DE TITULAÇÃO E DOCUMENTOS PESSOAIS DO PROPONENTE

	ORIENTAÇÕES: 
1. ESCANEAR O CERTIFICADO OU DOCUMENTO QUE COMPROVE A TITULAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS (EM RESOLUÇÃO DE ATÉ 100 DPI);
2. INSERIR COMO IMAGEM NESTE ARQUIVO E NO FINAL CONVERTA PARA PDF.




O proponente deverá informar e anexar os seguintes documentos:
  
1. Qualificação Completa


	Nome Completo:



	Data de nascimento:


	Naturalidade: 

	RG Nº:                          

                     
	Órgão expedidor:

	CPF Nº:


	Telefone residencial (se houver):



	Telefone WhatsApp:      


	
 Endereço eletrônico pessoal (e-mail): 


	Endereço residencial: 










2. Declaração de Adimplência: A declaração deverá ser, obrigatoriamente, assinada digitalmente com o certificado padrão ICP-Brasil ou pela assinatura do Governo Digital. A ausência de assinatura no campo específico destinado a esse fim, bem como a aposição de assinatura em local inadequado, implicará o desenquadramento da proposta.






	DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA



Eu, [inserir nome do proponente], portador(a) do C.P.F.: nº [inserir número do CPF], venho, por meio desta, declarar para os devidos fins que me encontro em plena adimplência técnica e financeira junto à Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe – FAPITEC/SE, referente aos projetos e/ou auxílios recebidos no âmbito dos editais financiados por essa Fundação.

Declaro ainda que foram devidamente apresentados os relatórios técnicos e prestações de contas financeira correspondentes a participações anteriores, conforme exigências previstas nos termos dos editais e contratos firmados com a FAPITEC/SE, e que não existem pendências ou inadimplências em meu nome ou da instituição que represento.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que produza seus efeitos legais.


Município/SE,	de	de 202X.







(Assinatura Eletrônica certificado padrão ICP-Brasil ou Governo Digital)
<Nome por extenso do proponente>
Proponente















3. Cópia do título de doutor (no caso de títulos obtidos no exterior, este deverá ser necessariamente, obrigatoriamente, revalidado no Brasil por instituição de ensino superior credenciada para tal); Cópia do RG e CPF (legíveis) e Comprovante de residência (do presente mês) (legível);

	
Insira aqui cópia do título de doutor, RG e CPF (legíveis) e Comprovante de residência do presente mês (legível).










































4. Link do Currículo Lattes atualizado no ano vigente  < Insira aqui o link do lattes> 

	Insira aqui somente a primeira página do Lattes.















































5. Para o PDJ caso esteja atuando como professor substituto deverá enviar comprovante de vínculo empregatício/funcional, o vínculo poderá ser comprovado por documento oficial expedido por autoridade competente da instituição. 
Para PDS caso esteja atuando como professor (em caráter temporário) deverá enviar comprovante de vínculo empregatício/funcional, o vínculo poderá ser comprovado por documento oficial expedido por autoridade competente da instituição;
	Insira aqui o comprovante de vínculo. 











































6. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Sergipe – SEFAZ/SE, com validade vigente na data da apresentação. A certidão pode ser obtida diretamente no endereço eletrônico: https://www.sefaz.se.gov.br/SitePages/emissao_certidao_negativa.aspx


	Insira aqui Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Sergipe – SEFAZ/SE
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